
 

Prefeitura Munícipal dc Itaúna
BSTADO DE MINAS GÉRAIS

LEI C()1\/1ÍP'IÂ§IWIIQINITARNg 56, DE 10 ÍDE JUNHO DE 2010

Altem 0 Anexo I da Leí ng 3.072, de 25 de abál de 1996_, consolidado na Lei

Complementar ne 543 de 21 deí setembroí de 2009, e dá outras pmvzkíêrzàiax

A Câmara Munícipaí de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito
MunicípaL sancíono a seguínte Leiz '

Art. 19 Por 1ransfonnação, o cargo de provimento efetívo de Oñcíal
Administrativo L da estmtura de cargos da Administração ÍDixetaz passa a :ízntegrar o Gmpo
Ocupacional Técnico de Nível Médio, com Nível de Vencimento V~9, constante do Amxo I da
Lei ng 3.O725 de 25 de abrií de 1996, consoíidado no Anexo I da Lei Complememar ng 54, de 21
de setembro de 2009.

Art 29 Procedida a transformaçãm 0 cargo de Ofxcial Adminisüatívo H - Nívei
V«9, do Gmpo Ocupacionaí Técnâco de Nível Médío_, constímído de 46 vagasg ñca acrescido de

70 vagasj passando a comar com 116 vagas, e a denominar-se "Oñcíal Adminisçratívoãr

Art. 32 Fica excluído o cargo de Oñcial Admínistrativo í do Anexo I da Lei
. 3.072/96, consolidado peio Anexo da Lei Compiemenmr n9~ 54/09_, que passa a vigorar na forma
do Anexo I que integra esta Lei.

Art. 42 Asdespes
dc óiçíMêñto munícipaL   

s decorrentesr destgíLeíçorrerão par conàa de çlotações próprias

 

Art. 59 ÍRevogadas as disposições em contrário, esta Leí Cbmplementar sntra ern

vígor na ciata de sua publicaçãa

Gabinete do Prefeíto, IO de junho de 2010

 

. z w iázíi '*'“"-'Wv

Freãeâiõô Dutra Êgntiago
Procufadorüeraí do Munícípío



 

Prefeítura Müníápal dé Itàíína
ESTADO OE MINAS GERAIS
 

 

Lei Ccmplementar ng 56, de 10/06f10
Anexo I da Lei 3.972/96

Quadro de Cargcs Efetívns da Adminístraçáo Direta

 

Ng de
Grupo Ocupaeional _ 9enomínaçãn dos Car_gos Carges Nível dc Vencimeato
 

- Auxííiar de Servíços Gerais í OI V~1
 

Auxiíiar de SEWÍÇGS Gerais - Auxiiiar de Servíçosüemís H 250

- Servente 250 V~2
 

 

~ Auxiíiar de Crechse (.LC. 38) 20

~ Agente Comunííárío ÍO4

›- Agôme sanítáríe 40

- Auxíliar de Saúde IO

» Auxiiiar de Oñcina 05

Oñcíaí de Serviços « Calceteím IZ V-3

- Contínuo 08

_ Coveim 12

- Operador de BrítadorfPerthratríz 0 í

› Porteím 3

- Vigiíante 80

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Armador 05

- Auxiiiar de Topograña 06

- Bíaster OI

Agente Auxíííar - Bombeim Hidràuíico 04 V-4

- Borracheíro og

- Carpânteiro 05

- Pedreiro 40

 

 

 

 

 

 

 

~ Agente Práñco I 12

~ Eietrícísta ' 10

- Eleàricista de Autos Oi

- Funííeírofpintor 01

~ Marceneíro 03 V-5

- Píntar › 13

- Sarraiheiro 01

« Soldador 05

 

 

 

 Agente Especíaíizado
 

 

 

 

- Ayente Práñco H 13

- . w . . - Mecâníco 05

Ohcmí hspecxaíwado _ Motorista 40 V~6
 

 

 

' Operador de Máquínas 23
 

~ Ageme Prátíco m Ol

- Auxíliar Adminístrativo 3 í

A ' ~ Auxilíar de Dentísta 14

Agente de SÔWIÇÔS V ~ Auxiliar de Enfermagem 64 VJ

- mstrumr de Esportes I 06

- Telefonista 10
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Prefeítura Municipal de Itaúna
ESTADO .D_E MINAS GERAIS

 

 

JCaíxa 03

~ Desenhistaifãcpísm , 03 H

. - Oñciai Prático 03 V-8

 

  

Assístente Adminísiratívo
 

- Contabiíísta (LC. 37) 07
~ DesenhístalPrqíetísta 02

- Fiscaí de Cóncessão de Semfços 02
Púbíicos

~ Físcal de Obras 06

- Fiscai -de Posturas 06

Técníco de Nívei Mécíío - Físcal Sanítárío 06 v-9

- Físcal de Tribums (LC. 37_) 08

- Mwimr de Creche (!c. 33 E 42) 43
- OFICIAL ADMÍNISTRATIVO 116

~ Oñcíai de Manutenção 05

- Técnico cie Laboratórío 3

~ 'í'écnzico em Seggrança do Trabaího 02

- Tcpómtb 05

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

~ Procnrador CLC 37 e 44) V 13

- Analísta de Sístemas › Oi

- Arquiteto _ 03

- Assístente Socíaí iíõ

- Biblíotecário 01

~ Bíequímico 06

~ Contadür CH

» Economísta 02

~ Enfermeiro 09

Pmñssíonai de Nível Superíor ' Engenheim CÍVÍÍ 04
~ Eagenheím Seg- Trabaího Ol

~ Farmacêutico (LC. 40) › 3

- Fisioterapeuta 'l4

› Fonoaaáiótogg 07

* Médico 50

- Médâco Veterínário 02

›- N umcionísta 03

~ Odontólogo 26

~ Psícólogo 30

~ Terapeuta Ocupacional 08

 

 

 

 

 

 

 

 

 V~10
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Arte~terapeuta 02

- Psicopedagogo 02
       

   

 

_ ío Pinto
Municipaí

.Wmàm : ' ' k ° h Frê .Huta?;;71¡tíago
Secrctário Municipal de AdmínístraçãoW í - v Procurador Geraí do Municípío

   




